
 
 

PARECER JURÍDICO 
 
 

Trata o presente Processo, sobre a autorização para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil para administração 
pública e finanças, compreendendo: orçamento público, contabilidade pública, tesouraria e setor 
pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Senador Elói de Souza/RN, no exercício de 
2020, pelo valor total estimado de R$16.000,00 (Dezesseis mil reais), visto o contrato nº 006/202, 
resultante da Dispensa de Licitação nº 011/2020, realizado com a empresa F. A. B. 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME, CNPJ: 23.361.094/0001-20,  foi feito um 
Distrato Amigável, fundamentado no Artigo nº 79, II, da Lei nº 8.666/93, conforme publicação em 
anexo a esse processo. 

 
Os autos em apreço foram submetidos à apreciação desta Assessoria Jurídica, 

para análise de parecer acerca da contratação. 
 
Após análise de praxe, pudemos constatar que o referido processo, encontra-se 

revestido das formalidades legais, prevista no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93, com as 
alterações necessárias e atende ao objetivo da contratação sob exame. 

 
Isto posto, cumpre-nos opinar pelo prosseguimento do feito, por revestir-se de 

sustentação legal e, aproveito o oportuno, para encaminhar a minuta de contrato para posterior 
aprovação. 

 
À consideração da Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores. 
 

Senador Elói de Souza/RN, 06 de março de 2020 
 

 
 

Thyago Amorim Silva Candido de Araújo 
OAB/RN nº 7288/RN 

Assessor Jurídico 
 
 
 

Acato o parecer do ilustre Assessor Jurídico, pelos fundamentos legais, de 
conformidade com a legislação pertinente e aprovo a minuta de contrato ora apresentada.  

 
 
 

Senador Elói de Souza/RN, 06 de março de 2020 
 
 
 

Edniris Costa de Aquino Araújo 
Presidente da Câmara 

Senador Elói de Souza/RN 


